
 

 

 

 

 

Programa de Pós-Graduação em Ensino (PPGEN)  

 

EDITAL 39/2025 – PPGEN/UENP 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ensino (PPGEN) da 

Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP), no uso de suas atribuições: 

 

TORNA PÚBLICA 

 

Art. 1- A lista de candidatos aprovados na FASE 2- Entrevista e arguição do projeto de 

Produto Técnico Tecnológico PTT, em ordem alfabética, do Processo Seletivo do Mestrado 

Profissional em Ensino, Edital 33/2025 PPGEN/UENP – Tuma 2026. 

 

  

Candidato(a) 

Adriana da Silva Oliveira* 

Ana Beatriz de Souza Machado 

Ana Karolina Leme 

Cássia Lemes Maciel 

Érica Cavalcanti Jacometi Portes 

Ester Gonçalves De Biaggi 

Gabriel Luiz Oliveira de Toledo Costa* 

Gabrielle Inojosa Ferreira 

Guilherme Natívio Dal Prá 

Juliana Botelho Dias Santos 

Juliana de Oliveira Zanin 

Juliana Moreira da Silva 

Karoline Bisetto Dutra 

Karoline Medeiras Domingues 

Khawany Russi de Almeida 

Lanay da Silva Costa 

Lorena Gomes Bueno 

Marcel Dancini Rodrigues  

Márcia Rolim Bento Bandeira 

Marcos Paulo Barral de Souza 

Maria Carla da Cunha 

Mariana Machado Liaschi  

Moisés Augusto Rodrigues Souza  

Nádia Soares 

Nilton Lopes Pinto Neto 
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Pedro Ricieri Navi Junior 

Shirlei Pereira dos Santos Munhoz 

Vivian Turola de Queiroz 

Walter Gabriel Rosa Costa 

Wanessa Bruna Baceto 

* Cotas para candidatos negros (pretos ou pardos) 

 

 

Art.2- Os candidatos aprovados na Fase 2 deverão enviar, pelo link 

https://forms.gle/YrMQm7ptWBBrTF1s9, cópia digitalizada do Currículo Lattes Documentado 

e a Ficha de Pontuação do Currículo (Anexo 1 Edital 33/2025 PPGEN/UENP), em formato 

.pdf, até 25 de novembro de 2025. Conforme Edital 33/2025 PPGEN/UENP, os documentos 

comprobatórios devem ser organizados de acordo com a ordem numérica dos itens 

constantes no Anexo 1. Cada item pontuado na ficha deverá estar destacado e indicado na 

cópia digitalizada do Currículo.  

 

Parágrafo único- O não atendimento ao disposto no Art. 2 implicará na desconsideração dos 

pontos referentes aos documentos.  

 

Cornélio Procópio, 17 de novembro de 2025. 

 

Prof. Dr. Rudolph dos Santos Gomes Pereira  

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ensino  

(Assinado no Original) 

https://forms.gle/YrMQm7ptWBBrTF1s9

